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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 003, DE 23 DE JULHO DE 2020 

Aprova Prestação de Contas do CRT-RS – 
Exercício de 2019. 
 

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO RIO 
GRANDE DO SUL – CRT-RS, em sua 1ª Reunião Plenária Extraordinária no exercício de 2020, no 
uso das competências que lhe confere a Lei nº 13.639 de 26 de março de 2018, e do art. 26 do 
Regimento Interno aprovado por meio de Deliberação Plenária nº 001, de 12 de abril de 2019,  

Considerando o disposto no art. 8º da Lei nº 13.639, 26 de março de 2018, onde 
compete aos Conselhos Federais homologar os regimentos internos e as prestações de contas 
dos Conselhos Regionais; 

Considerando a Resolução nº 52, de 18 de janeiro de 2019, do Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais – CFT, que dispõe sobre procedimentos orçamentários, contábeis e de 
prestação de contas a serem adotados pelos Conselhos Federal e Regionais de Técnicos 
Industriais e dá outras providências; 

Considerando o §1º do art. 22 da respectiva resolução, onde ressalta que as 
prestações de contas dos CRT´s a partir do exercício de 2019 serão homologadas pelo CFT, após 
a realização de auditoria pelo Conselho Federal de Técnicos Industriais - CFT.  

  Considerando o §2º ainda do referido art. 22, O CFT emitirá um Parecer de 
aprovação das contas de acordo com o art. 16 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992 do 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

Considerando art. 3º, inciso XII do Regimento Interno, das competências do CRT-
RS para elaborar e monitorar as prestações de contas, balancetes e balanços; 

Considerando as competências da Comissão de Tomada de Contas e Orçamento, 
para propor, apreciar e emitir parecer sobre as prestações de contas do CRT-RS, conforme art. 
77, inciso IX do Regimento Interno; 

Considerando as competências do Plenário, conforme art. 26, inciso V do 
Regimento Interno do Regional, para deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros, 

RESOLVE: 

1. Aprovar a Prestação de Contas do Exercício de 2019 do Conselho Regional dos 
Técnicos Industriais do Rio Grande do Sul – CRT-RS, conforme parecer da 
Comissão de Tomada de Contas e Orçamento, anexo à presente deliberação; 
 

2. Remeter os documentos e a presente deliberação ao Conselho Federal de 
Técnicos Industriais – CFT, dentro do prazo estabelecido; 
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3. Esta deliberação plenária entrará em vigor a partir da data de sua publicação no 
sítio eletrônico do CRT-RS. 

 

Técnico Industrial RICARDO NERBAS, 
Presidente do CRT-RS. 
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Parecer n. 002/2020/CTCO/CRT-RS 
 
Interessado: Diretoria Executiva 
Assunto: Parecer Comissão de Tomada de Contas e Orçamento - Prestação de Contas do CRT-
RS, exercício de 2019. 
             

 
 A Comissão de Tomada de Contas e Orçamento, no uso de suas atribuições, 

consubstanciado no artigo nº 77 do Regimento Interno do Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais do Rio Grande do Sul (CRT-RS), examinou a seguinte documentação do exercício de 
2019: 

- Balanços patrimoniais; 

- Demonstrações de resultado; 

- Demonstrações dos fluxos de caixa; 

- Demais demonstrativos e notas relativas ao período; 

- Análises realizadas nos livros razão; 

- Documentos e atos de concessão. 

 Assim à vista dos documentos apresentados e análises procedidas esta Comissão de 
Tomada de Contas e Orçamentos se manifesta favorável à aprovação das contas do exercício 
de 2019 e é de opinião que os referidos documentos sejam levados à consideração da Plenária 
do Conselho Regional sem nenhuma anotação. 

  
 

Porto Alegre, 23 de julho 2020. 
 
 
 

Técnico em Eletrotécnica CESAR AUGUSTO SILVA BORGES, 
Coordenador da Comissão Permanente de Tomada de Contas e Orçamento. 

 
 
 

Técnico em Eletrotécnica VINICIUS GONÇALVES SINOTT, 
Relator da Comissão Permanente de Tomada de Contas e Orçamento. 

 
 

 
Técnico em Máquina e Motores WALDECY L. BARNECHE DE AVILA, 

Membro da Comissão Permanente de Tomada de Contas e Orçamento. 


